
03/07/2023

Número: 0051869-34.2014.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 31/07/2014 

 Valor da causa: R$ 27.000,00 

 Assuntos: Busca e Apreensão 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI (EXEQUENTE) ELISANGELA BRAGHINI BASILIO DE SOUSA (ADVOGADO)

WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO)

APC TURISMO LTDA - ME (EXECUTADO) GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)

OPERADORA DE VIAGENS CVC (EXECUTADO) GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0051869-34.2014.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação de Recurso Adesivo pela parte autora, INTIME-SE a parte adversa para apresentação de defesa no
prazo legal.

Ato contínuo, REMETAM-SE os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba. 

JOÃO PESSOA, 19 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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